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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais analisou e emitiu parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, sobre a Audição n.º 22/XII – “Projeto de Decreto-Lei que estabelece o regime e define 

o modelo de governação para a promoção da inovação de base tecnológica através da criação 

de Zonas Livres Tecnológicas - METD - (Reg. DL 867/XXII/2021)”. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Chefe do Gabinete do Secretário 

de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de parecer, de acordo com o 

disposto no nº 2 do artigo 229º da Constituição da República Portuguesa. 

 

A audição dos órgãos de governo próprio está prevista nos artigos 114.º a 120.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de 

agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, de 12 

de janeiro. 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para emitir 

parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, que aprova as competências das 

comissões especializadas permanentes. 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. artigo 1.º – estabelecer o regime e definir o modelo 

de governação para a promoção da inovação de base tecnológica através da criação de Zonas 

Livres Tecnológicas (ZLT).  

 

O Projeto de Decreto-Lei em apreciação refere, em sede de exposição de motivos, que “A 

Inovação tem vindo a assumir uma importância crescente no desenvolvimento social e 
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económico no âmbito da Quarta Revolução Industrial e na resposta aos novos desafios mundiais, 

sendo certo que Portugal tem vindo a desenvolver e a implementar uma abordagem consistente 

e estruturada de investimento na inovação e empreendedorismo. Neste âmbito, a promoção e 

dinamização de atividades de testes e experimentação de tecnologias, produtos, serviços e 

processos inovadores de base tecnológica assume um papel central na conceção, 

desenvolvimento, implementação e divulgação de novos produtos e sistemas de maior valor 

acrescentado e com impacto social e económico. É através da experimentação em ambientes 

de elevada segurança que se determina a viabilidade de soluções inovadoras que respondam a 

necessidades identificadas e assegurem o desenvolvimento sustentável e socialmente 

equitativo, bem como de respostas regulatórias adequadas aos novos desafios tecnológicos. 

Este processo pode ter ainda um impacto relevante na atração de talento e de empresas e 

operadores de âmbito internacional para Portugal, como novos elementos de atracão de 

investimento estrangeiro em Portugal que valorizem a nossa posição Atlântica. É ainda 

especialmente relevante no período de recuperação económica que vamos enfrentar nos 

próximos anos a nível Europeu, devendo facilitar a conceção, experimentação e promoção de 

tecnologias, produtos, serviços e processos a considerar no âmbito dos mecanismos do 

programa «Next Generation EU» em associação com as reformas e os mecanismos a associar ao 

programa nacional de recuperação e resiliência, 2021-2026. A isto acresce a aprovação do Plano 

de Recuperação e Resiliência, que assume a dimensão da transição digital como instrumento 

essencial da estratégia de desenvolvimento do país e um dos pilares para a retoma do 

crescimento sustentável e inclusivo. 

Neste contexto, foi publicada a Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2020, de 21 abril, a 

qual estabelece os princípios gerais para a criação e regulamentação das Zonas Livres 

Tecnológicas (ZLT). Esta Resolução estabelece os princípios gerais para a elaboração de um 

quadro legislativo que promova e facilite a realização de atividades de investigação, 

demonstração e teste, em ambiente real, de tecnologias, produtos, serviços, processos e 

modelos inovadores, em Portugal, de forma transversal. O seu objetivo é, conforme aí indicado, 

o de aproveitar todas as oportunidades trazidas pelas novas tecnologias – desde a inteligência 

artificial, à Blockchain, passando pela bio e nanotecnologia, a impressão 3D, a realidade virtual, 

a robótica e a Internet das Coisas, e incluindo o Big Data e a rede 5G, entre outros. 

O presente decreto-lei cria o quadro legal de base para a constituição das ZLT em Portugal, 

conforme estabelecido na referida Resolução do Conselho de Ministros. 
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As ZLT são ambientes físicos para testes, geograficamente localizados, em ambiente real ou 

quase-real, destinadas à realização, pelos seus promotores, de testes de tecnologias, produtos, 

serviços e processos inovadores de base tecnológica, de forma segura, com o apoio e 

acompanhamento das respetivas entidades competentes. O decreto-lei não cria, desde já, as 

ZLT, mas determina as condições para a sua criação com o objetivo de instalar, em Portugal, 

várias ZLT, cada uma delas especialmente vocacionada para determinadas tecnologias ou 

setores e que contribuam, assim, para a dinamização das regiões de Portugal alavancando as 

suas características específicas. 

Aproveita-se também o decreto-lei para determinar a possibilidade de, dentro das ZLT, serem 

criados instrumentos específicos de experimentação, sob a forma de programas para a inovação 

ou instrumentos legais e regulamentares, que visam facilitar a realização de testes de 

tecnologias, produtos, serviços e processos. Cumpre-se, assim, o disposto na Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 29/2020, de 21 de abril, a qual indica que o quadro legal a aprovar 

deve ter em conta não só mecanismos de incentivos à experimentação, mas também 

mecanismos de flexibilização legal. 

No âmbito do presente decreto-lei é também definido o modelo de governação das ZLT, sendo 

criada uma autoridade de testes que, sem prejuízo das competências próprias de outras 

entidades, tem a função de gerir e dinamizar, de forma centralizada, a Rede de ZLT que vierem 

a ser criadas.  

O presente decreto-lei vem abrir novos horizontes, consagrando um regime legal inovador, sem 

paralelo em outros países, para acelerar os processos de investigação, demonstração e testes 

no país e, consequentemente, a sua competitividade e atratividade para projetos de 

investigação e inovação. 

É, deste modo, criada uma peça fundamental para a promoção da inovação em Portugal.”. 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 

 

POSIÇÃO DOS PARTIDOS SEM DIREITO A VOTO NA COMISSÃO  

 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção relativamente à presente iniciativa. 
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VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS: Considerando que o projeto de diploma em análise pretende 

abranger o território continental e as Regiões Autónomas; 

 

Considerando que a presente iniciativa visa a promoção da inovação de base tecnológica através 

da criação de Zonas Livres Tecnológicas; 

 

Considerando que se tem vindo a desenvolver no nosso País um investimento na inovação e 

empreendedorismo; 

 

Considerando que esta implementação pode atrair empresas e operadores de âmbito 

internacional, sendo relevante também na recuperação económica que Portugal vai enfrentar 

nos próximos anos a nível Europeu; 

 

Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros nº. 29/2020, de 21 de abril, estabelece 

princípios na criação e regulamentação de Zonas Livres Tecnológicas; 

 

Considerando que o objetivo da resolução acima mencionada é o de aproveitar todas as 

oportunidades trazidas pelas novas tecnologias; 

 

Considerando que o projeto de decreto lei aqui em causa, não cria, desde já, as ZLT, mas sim 

determina as condições para a sua criação com o objetivo de instalar, várias ZLT; 

 

Entendem os Deputados do GPPS/Açores dar parecer favorável ao presente “Projeto de 

Decreto-Lei que estabelece o regime e define o modelo de governação para a promoção da 

inovação de base tecnológica através da criação de Zonas Livres Tecnológicas (ZLT).” 

 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente iniciativa. 

 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer de abstenção relativamente à presente 

iniciativa. 
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O Grupo Parlamentar do CH emite parecer de abstenção relativamente à presente iniciativa. 

 

A Representação Parlamentar do IL emite parecer de abstenção relativamente à presente 

iniciativa. 

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais deliberou, por maioria, dar parecer favorável à 

presente iniciativa. 

 

Ponta Delgada, 26 maio de 2021. 

 

A Relatora 

 

   (Délia Melo) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

(J. Joaquim F. Machado) 


